


































































MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/7ª REGIÃO MILITAR

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

ADITAMENTO NR 02. AO BOLETIM DE ACESSO RESTRITO NR 075, DE 25 ABRIL DE 2025

PARA CONHECIMENTO DESTA OM E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS
(Sem Alteração)

2ª PARTE - INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. OPERAÇÃO CARRO-PIPA - Autorização para Pagamento - Determinação
a. Pagamento de Pipeiros (Autônomos e Pessoas Jurídicas) referente aos serviços prestados no mês de FEVEREIRO de 2025:

- UG PROPONENTE: ER 7ª RM - CÓDIGO DA UG: 160552.
- Cota CONVÊNIO: Portaria Interministerial Nº 02/MI/MD, de 27 de março de 2015.

        - Determino ao SETOR FINANCEIRO, após análise do Chefe do Escritório do Programa de Distribuição de Água por meio de carros-pipa, na área de
responsabilidade do(a) ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/7ª REGIÃO MILITAR, conforme convênio celebrado entre a
SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (SEDEC) DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o
MINISTÉRIO DA DEFESA, através do CMNE, cuja vigência foi prorrogada enquanto houver recursos, que tome as providências necessárias e oportunas
para que os motoristas de carros-pipa (autônomos e pessoas jurídicas), constantes nos quadros a seguir, que cumpriram com assiduidade e responsabilidade
o contrato firmado, contribuindo de maneira significativa para o sucesso da "Operação Carro-Pipa", recebam o pagamento do serviço realizado no período
supracitado.

SETOR ECHO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

Despacho Nº 261-EROCP S Seç Fin/EROCP7/Ch EM

Recife, PE, 11 de junho de 2025.

Assunto: Finalização de processo de pagamento

Encaminhe-se à Seção de Conformidade de Registro e Gestão a presente remessa de
documentos  para  análise  e  providências  cabíveis.  Constam nesta  remessa  os  documentos
relativos  à  prestação  de  contas,  notas  de  lançamento  contábil  e  ordens  bancárias
correspondentes.  Solicita-se a  devida conferência,  posterior  arquivamento e promoção da
publicidade institucional, conforme normativos vigentes.

GUSTAVO BORGES DE OLIVEIRA - 1º Ten
Chefe da Sub Seção Tesouraria do EROCP/7ª RM

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
Gustavo Borges de Oliveira,  em 11/06/2025, às 11:02 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: k9Hi-feTW-R895-Ibu4
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